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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 21 de 2020, em situação assim descrita:
Ementa: Reconhece a calamidade pública municipal, convalida as medidas disciplinadas no Decreto Municipal nº 21 de 21 de março de 2020, e alterações posteriores, autoriza a prorrogação de vencimento dívidas de natureza tributárias e não tributárias do exercício de 2020 e dá outras providências.  

Inicialmente cumpre lembrar que a decretação de calamidade pública, em termos gerais, é o reconhecimento governamental de uma situação de absoluta anormalidade, em que a capacidade de resposta do poder público deve ser viabilizada de forma rápida, devido à emergência instalada, visando, inclusive, a adoção de medidas que garantam a sobrevivência de pessoas, tais como isolamento social, suspensão de serviços municipais e fechamento de estabelecimentos privados. 

O reconhecimento da situação de calamidade em âmbito municipal depende de análise de mérito a ser empreendida juntamente com o órgão de Defesa Civil do Município, notadamente em face da possibilidade operacional de enfrentamento, pelo Poder Público, de situações ocasionadas pela pandemia pelo CONVID-19, que exige ação articulada com os demais entes federados e expedição de decreto municipal. 

No momento atual, a situação de calamidade pública está nacionalmente decretada, nos estados declarada e, em vários municípios, oficialmente reconhecida. A tendência é de que esse contexto se prolongue. Desta forma, dependendo da avaliação local, possível a decretação de estado de calamidade pública pelo Município. 

Cumpre esclarecer que não é necessário e exigível que a Câmara Municipal aprove o decreto do Poder Executivo de declaração de calamidade pública, mas é necessário, para fins de aplicação do art. 65, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a situação de calamidade pública no Município seja homologada pela Assembleia Legislativa:
Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação:
 I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23, 31 e 70; 
II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista no art. 9º. (grifou-se) 

No entanto, o projeto de lei não se limita à aprovação do estado de calamidade, mas à convalidação de medidas editadas por meio do decreto municipal, sendo que algumas dependem de autorização legislativa, pertinente, portanto, o encaminhamento de projeto de lei.  
Quanto à possibilidade de alteração de prazos para pagamento de créditos tributários e não tributários, é necessária a edição de ato normativo de mesma natureza do que fixa o prazo de pagamento dos mencionados créditos, em homenagem ao princípio da paridade das formas. 
No caso do Município de Três Passos os prazos de pagamento dos referidos créditos estão expressos nos anexos do Código Tributário Municipal. Dessa forma, em respeito ao princípio da paridade das formas, em princípio, a alteração de prazos deverá ser realizada por meio de Projeto de Lei Complementar alterando a própria Lei Complementar nº 1, de 30 de Dezembro de 1991. 
No entanto, considerando que:

· O caso em tela se trata de uma situação excepcional em que apenas se pretende prorrogar os prazos de pagamento dos citados créditos por meio de Decreto, em decorrência da pandemia do coronavírus, situação que exige uma ação mais eficaz e menos burocrática do Poder Público e não tem a finalidade de alterar definitivamente os prazos para pagamento de créditos tributários e não tributários, determinados a Lei Complementar nº 1, de 30 de Dezembro de 1991;

· a questão posta na proposição não envolve criação ou aumento de tributo, e sim apenas o deslocamento do prazo de recolhimento da respectiva taxação;
· O poder público, em vez de criar tributo novo ou de majorar tributos já existentes, pretende apenas editar legislação (Decreto) destinada a tornar menos oneroso, para o contribuinte, o gravame tributário;
Revela-se juridicamente viável a autorização legislativa para a prorrogação dos vencimentos de dívidas vincendas de natureza tributária e não tributária do exercício de 2020, sendo possível que as novas datas de pagamento sejam fixadas em calendário do Poder Executivo a ser publicado por meio de Decreto.
Pelo exposto, conclui-se que não é necessário e exigível que a Câmara Municipal aprove o decreto do Poder Executivo de declaração de calamidade pública, mas é necessário, para fins de aplicação do art. 65, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a situação de calamidade pública no Município seja reconhecida pela Assembleia Legislativa. 

Diante do Exposto, o Projeto de Lei em análise está em condições de tramitar, vez que adequada a iniciativa legislativa e por não apresentar vícios formais, nem materiais, por fim, cabendo aos Vereadores a análise de mérito.

Três Passos, 07 de abril de 2020. 
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